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RESUMO: A interdisciplinaridade tem sido tema constante nas discussões sobre o conhecimento humano, sobre 
as suas possibilidades frente ao que Morin (2002) denomina de “desafio do século XXI”, ou seja, 
frente à necessidade de compreensão e enfrentamento dos problemas multidimensionais atuais, tais 
como os derivados da interação de processos naturais, sociais, econômicos e tecnológicos. Basea-
do nessa perspectiva, a Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Estado de 
Minas Gerais, desde 2003, tem promovido o emprego do enfoque interdisciplinar na análise dos 
processos de licenciamento ambiental, por meio da realização de uma série de ações e procedimentos 
que buscam a convergência e a integração dos saberes disciplinares dos analistas ambientais. Nesse 
sentido esse artigo procura expor o processo de inserção da perspectiva interdisciplinar na análise 
dos processos de licenciamento ambiental do Estado de Minas Gerais. Dessa forma, tomando como 
base exemplificativa os Pareceres elaborados para Processos de Licença Prévia de empreendimentos 
de grande porte do setor sucroalcooleiro, julgados no Conselho de Política Ambiental do Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba, MG, procura elucidar a contribuição do modelo interdisciplinar para a 
formulação de novas estratégias e racionalidades para a avaliação de impactos ambientais, bem 
como as dificuldades para a sua adoção.

 Palavras-chave: Licenciamento Ambiental. Interdisciplinaridade. Planejamento Ambiental.

ABSTRACT: The interdisciplinary has been a constant theme in discussions about human knowledge, and its possibi-
lities according to what Morin (2002) calls the “XXI century challenge”, in other words, the necessity 
of understanding and solving the multidimensional current problems, like the ones caused by interac-
tion between the natural, social, economic and technological processes. Basing on this perspective, the 
Minas Gerais Environmental and Sustainable Development Secretary, since 2003, has promoted the 
use of the interdisciplinary approach in analyzing the environmental licensing, through various actions 
and procedures that look for the convergence and integration of the environmental analysts knowledge 
of their environmental analysts. In this sense this article presents the procedures of insertion of inter-
disciplinarity in analysis of environmental licensing proceedings from Minas Gerais State. Based on 
examples of the Preliminary License Process about large sugar cane industry, tried at the Council on 
Environmental Policy of Triangulo Mineiro e Alto Paranaíba, MG, this paper presents, therefore, the 
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procedures of insertion of interdisciplinarity in analyses of environmental licensing proceedings from 
Minas Gerais State, elucidates its contribution to formulation of new strategies and ways of thinking to 
assess the environmental impacts and the difficulties to its adoption.

 Keywords: Environmental License. Interdisciplinarity. Environmental Planning.

INTRODUÇÃO

A avaliação de impactos ambientais e o licen-
ciamento de atividades efetiva ou potencialmente po-
luidoras são estabelecidas pela Política Nacional de 
Meio Ambiente, de 1981, como dois de seus instru-
mentos de implantação. No Estado de Minas Gerais, 
no ano de 1980, a Lei nº 7.772 que dispõe sobre a 
proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 
no seu artigo 8º, já estabelecia que

A instalação, construção, ampliação ou o fun-
cionamento de fonte de poluição [...] ficam su-
jeitos a autorização da Comissão de Política 
Ambiental – COPAM, mediante licença de ins-
talação e de funcionamento, após exame do im-
pacto ambiental e de acordo com o respectivo 
relatório conclusivo. (Lei 7.772/1980, art. 8º)

Dessa forma, a partir do início dos anos de 
1980, em consonância com a legislação federal e 
estadual, o licenciamento ambiental passa a ser um 
dos principais instrumentos de controle ambiental no 
Estado, uma vez que teoricamente deveria propiciar 
ações preventivas em relação a empreendimentos que 
iriam se instalar e, além dessas, medidas corretivas e 
compensatórias para aqueles em operação.

Em Minas Gerais, o licenciamento ambiental 
compreende três fases: a primeira, denominada Li-
cença Prévia, é focada na viabilidade ambiental do 
empreendimento, em termos conceituais, tomando 
como base a análise do Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA) e respectivo Relatório de Impacto Ambiental 
(RIMA), para projetos de maior complexidade, ou do 
Relatório de Controle Ambiental (RCA), para proje-
tos mais simples. 

A segunda fase, Licença de Instalação, é cen-
trada nos projetos executivos de controle ambiental, 

na análise da sua eficiência para os efeitos relatados 
na fase anterior, tomando como base o Plano de Con-
trole Ambiental (PCA). A partir da concessão dessa 
licença, o empreendimento fica autorizado a ser ins-
talado.

A terceira fase, Licença de Operação, baseia-se 
propriamente na verificação, por parte do órgão licencia-
dor, da instalação correta das medidas de controle dos 
impactos ambientais previstos nas fases anteriores.

Para os empreendimentos já em operação, o li-
cenciamento ambiental é efetuado em uma única fase, 
denominada licenciamento de operação em caráter 
corretivo, no qual os empreendedores apresentam os 
estudos pertinentes, referentes aos efeitos ambientais 
da operação de sua atividade, e respectivas medidas 
mitigadoras e compensatórias, quando for o caso.

Até 2003, todo o processo de licenciamento 
ambiental era realizado, de modo centralizado, em 
Belo Horizonte, e de forma segmentada, em cada um 
dos entes vinculados à Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, 
responsável pela análise dos impactos ambientais 
respectivos às suas áreas de atuação. Assim, ao Ins-
tituto Estadual de Florestas – IEF cabia a avaliação 
dos impactos sobre a vegetação e regularização de re-
servas legais e intervenção em áreas de preservação 
permanente; ao IGAM – Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas, a análise e concessão do uso dos recur-
sos hídricos, e à FEAM – Fundação Estadual de Meio 
Ambiente, a avaliação dos impactos concernentes aos 
resíduos sólidos, ruídos, efluentes líquidos e atmosfé-
ricos, provenientes de atividades industriais, minerá-
rias e obras de infra-estrutura.

Em 2003, contudo, a Lei Delegada nº 62/2003 
ao estabelecer a regionalização de forma unificada das 
entidades vinculadas à SEMAD, ou seja, da FEAM, 
IEF e IGAM, e a unificação do licenciamento ambien-
tal, provoca a total modificação do modelo anterior 
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de análise, trazendo enormes reflexos à avaliação dos 
processos de licenciamento, bem como ao Sistema de 
Meio Ambiente – SISEMA1 como um todo.

Nesse sentido, a proposta desse artigo é apre-
sentar as modificações provenientes do processo de 
regionalização da SEMAD, discorrendo principal-
mente sobre a implantação da análise interdisciplinar 
dos processos de licenciamento ambiental, atualmen-
te em vigor no Estado, refletindo sobre os seus aspec-
tos positivos e as dificuldades para a sua implantação.

UM NOVO OLHAR SOBRE A AVALIAÇÃO DE IM-
PACTOS AMBIENTAIS: A IMPLANTAÇÃO DA 
ANÁLISE INTERDISCIPLINAR EM PROCESSOS 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

A gestão ambiental no Estado de Minas Gerais 
ganhou contornos mais nítidos a partir de 1980, quan-
do a Lei nº 7772/1980 estabelece a Política Estadual 
de Proteção, Conservação e Melhoria do Meio Am-
biente. Essa lei determina que a implantação e ope-
ração dos empreendimentos sejam, a partir de então, 
concedidas por meio da autorização da então Comis-
são de Política Ambiental – COPAM2, após avaliação 
dos impactos ambientais e respectivo relatório, ela-
borado pelos órgãos técnicos que a assessoravam, na 
época a Superintendência de Ecologia e Engenharia 
Ambiental (SE).

De acordo com a Fundação João Pinheiro – FJP 
(1996), contudo, 

Nos primeiros anos de aplicação da Lei nº 
7772/1980, a ênfase de atuação do COPAM 
estava mais nas multas que no licenciamento. 
Isso ocorria [...] em função da precariedade 
da estrutura institucional de apoio ao COPAM, 
que dificultava a execução de procedimentos 
técnicos inerentes ao licenciamento ambiental, 

bem como pelo importante papel desempenha-
do pela mídia na época. As multas divulgadas 
pela imprensa chamavam a atenção para a atua-
ção do órgão ambiental e davam a ele popula-
ridade. (Fundação João Pinheiro, 1996, p. 27) 

Após a Resolução CONAMA 001/86, quando 
se normatiza o licenciamento ambiental de atividades 
efetiva ou potencialmente poluidoras, esses sistemas 
preexistentes de licenciamento se modificam, 

[...] não somente no que tange ao seu campo 
de aplicação (atividades que utilizem recursos 
ambientais ou que possam causar degradação 
ambiental, ao invés de atividades poluidoras), 
mas também quanto ao tipo de análise que pas-
sou a ser feita, não mais abrangendo somente 
emissões de poluentes e sua dispersão no meio, 
agora incluindo os efeitos sobre a biota, os im-
pactos sociais, etc. (SÁNCHEZ, 2008, p. 81)

Em 1987, é criada a Fundação Estadual de Meio 
Ambiente – FEAM, que passa a assessorar e executar 
a análise dos processos de licenciamento ambiental a 
serem encaminhados ao COPAM, inclusive no con-
cernente à compatibilização das atividades potencial-
mente degradadoras em áreas de vegetação natural.

Apesar do Instituto Estadual de Florestas – IEF 
ter sido criado em 1962, por ser vinculado à Secre-
taria da Agricultura, possuía uma atuação focada na 
orientação técnica da atividade de reflorestamento da 
iniciativa privada, consonante com as diretrizes fede-
rais que incentivavam o reflorestamento, tendo uma 
contribuição, nessa época, muita restrita no que tange 
à conservação da vegetação do Estado.

Apenas a partir do início dos anos de 1990, 
com a Lei Florestal mineira nº 10561/91, é que o IEF 
passa a ter uma contribuição mais efetiva na políti-

1 O SISEMA, conforme Lei Delegada nº 125/2007, é integrado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável – SEMAD, o Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM, o Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH, a Funda-
ção Estadual de Meio Ambiente – FEAM, o Instituto Estadual de Florestas – IEF, o Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM, os 
núcleos de gestão ambiental das secretarias de Estado integrantes do COPAM, a Polícia Ambiental da Polícia Militar de Minas Gerais, 
os comitês de bacias hidrográficas e as agências de bacias hidrográficas.
2 Atualmente Conselho de Política Ambiental, de acordo com a Lei nº 9514/1987.



Sociedade & Natureza, Uberlândia, 22 (2): 267-282, ago. 2010

A análise interdisciplinar de processos de Licenciamento Ambiental no estado de Minas Gerais: confl itos entre velhos e novos paradigmas
Gelze Serrat de Souza Campos Rodrigues

270

ca de conservação do meio ambiente, sendo a partir 
de então desenvolvidas atividades de controle da ex-
ploração fl orestal, regularização de reserva legal e de 
intervenção em áreas de preservação permanente nas 
propriedades rurais.

A gestão dos recursos hídricos era de com-
petência do Departamento de Recursos Hídricos – 
DRH3, vinculado à Secretaria de Minas e Energia, 
cujas outorgas eram concedidas tendo como base a 
sua análise quantitativa. 

Dessa forma, a gestão ambiental do Estado, até 
meados dos anos de 1990, ocorria de forma desarticu-
lada, em órgãos vinculados a diferentes Secretarias de 
Estado, cujos objetivos também eram diferenciados. 

Em 1995, a Lei 11903/95 cria a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável, aonde são integrados a FEAM e o IEF, e um 

ano depois o DRH. Inicia-se então uma nova fase, 
havendo uma busca pela gestão ambiental integrada. 
Contudo, no tocante à análise dos processos de licen-
ciamento, mantém-se a visão fragmentada e parcial, 
conforme FIGURA 1. Assim, se relacionados às ati-
vidades industriais, minerárias e obras de infra-estru-
tura, a análise era efetuada pelos técnicos da FEAM; 
caso se referisse à atividade agrícola, intervenção em 
área de vegetação ou regularização de reserva legal, 
do IEF, e processos relacionados ao uso dos recur-
sos hídricos eram da competência do IGAM, antigo 
DRH. Após a vistoria e conclusão da análise técnica, 
elaborava-se o Parecer Técnico (PT). O processo en-
tão seguia para análise e elaboração de Parecer Jurídi-
co (PJ), sendo então encaminhados ao COPAM, para 
servirem de base ao deferimento ou indeferimento da 
referida licença.

FIGURA 1: Abordagem disciplinar da análise dos processos de regularização ambiental4 
efetuada pelas diferentes instituições vinculadas à SEMAD, antes de 2003.

Autora: Gelze Serrat S. C. Rodrigues, 2010

3 A Lei 12584/1997 altera a denominação de Departamento de Recursos Hídricos do Estado de Minas Gerais para Instituto Mineiro da 
Gestão das Águas – IGAM.
4 No âmbito do Estado de Minas Gerais, os processos de regularização ambiental abrangem o licenciamento ambiental, a autorização 
ambiental de funcionamento, a outorga de direito de uso de recurso hídrico e a autorização para exploração fl orestal.
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A interlocução entre tais entes (FEAM, IEF e 
IGAM) continuava praticamente inexistente, ficando 
os seus técnicos subjugados a um ordenamento redu-
cionista das análises, aonde por meio de uma lógica 
dedutivo-indutiva, chegavam às suas conclusões, 
expostas nos pareceres técnicos apresentados ao CO-
PAM.

O instrumento de aplicação da Política de Meio 
Ambiente — licenciamento ambiental — transforma-
se, assim, em grande parte em um simples processo 
burocrático. A análise parcial e pontual resultava em 
ações pulverizadas e pouco relevantes em termos de 
manutenção ou melhoria da qualidade ambiental das 
realidades locais e regionais, aonde os empreendi-
mentos pretendiam ser instalados ou encontravam-se 
em operação. 

Sob outra ótica, essa ineficiência também era 
colocada em discussão pelos empreendedores, con-
siderando os longos prazos para a obtenção de uma 
licença ambiental no Estado. Conforme Paula, “[...] 
em 2002, havia só na FEAM – Fundação Estadual de 
Meio Ambiente um total aproximado de seis mil pro-
cessos de licenciamento ambiental à espera de análise 
técnica [...]” (PAULA, 2007, p. 22)

Aliado ao problema da fragmentação do pro-
cesso de avaliação dos impactos ambientais e da mo-
rosidade para obtenção das licenças ambientais, a 
centralização de todos os procedimentos do processo 
de licenciamento, desde sua formalização até a expe-
dição da licença propriamente dita, em Belo Horizon-

te, apresentava-se como outro entrave. Tal fato, além 
de dificultar a regularização ambiental dos empreen-
dimentos mais distantes da capital, quer pela dificul-
dade de acesso dos requerentes, quer pela dificuldade 
da locomoção dos técnicos, também se constituía em 
um óbice para a participação efetiva dos diversos ato-
res da sociedade na discussão do encaminhamento da 
política pública de meio ambiente na sua região. 

Todo esse quadro acabou por resultar em um 
descontentamento geral, seja de empreendedores, in-
satisfeitos com a ineficiência dos serviços prestados 
pelo Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – SISEMA, seja de outros setores da socie-
dade civil, que não tinham voz nas decisões tomadas 
pelo COPAM, em Belo Horizonte.

Assim, a necessidade da reestruturação da ges-
tão ambiental impunha-se de forma premente, a fim 
de se tentar atingir a efetiva conservação e melhoria 
da qualidade ambiental do Estado e atender as deman-
das empresariais. Nessa direção e procurando propor 
um modelo que desse resposta ao descontentamento 
da sociedade, em 2003, inicia-se a regionalização do 
COPAM, culminando na criação de dez Unidades Re-
gionais Colegiadas – URCs apoiadas técnica e admi-
nistrativamente pelas respectivas Superintendências 
Regionais de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – SUPRAMs, conforme QUADRO 1.

A determinação da área de abrangência das 
SUPRAMs levou em consideração as regiões de pla-
nejamento do Estado, a malha viária e as bacias hi-

Regional Município sede Nº. de municípios atendidos

Alto São Francisco Divinópolis 55
Jequitinhonha Diamantina 56
Leste Mineiro Governador Valadares 135
Norte de Minas Montes Claros 91
Noroeste de Minas Unaí 21
Sul de Minas Varginha 178
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba Uberlândia 67
Zona da Mata Ubá 162
Rio Paraopeba Belo Horizonte 44
Rio da Velhas Belo Horizonte 44

QUADRO 1: Unidades Regionais Colegiadas do COPAM/MG.
Fonte: Minas Gerais. Decreto Estadual nº 44667/2007.
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drográficas, e, de acordo com Paula, “[...] a escolha 
das cidades-sede levou em conta a conjugação dos se-
guintes fatores: importância regional, facilidades de 
acesso, representatividade política, nível de desenvol-
vimento e questões culturais” (PAULA, 2007, p. 35).

Apesar de desde 1977, o sistema de administra-
ção ambiental do Estado de Minas Gerais contar com 
a participação da sociedade civil através do COPAM, 
órgão normativo, colegiado, consultivo e deliberati-
vo, subordinado à SEMAD, composto paritariamente 
por representantes do Poder Público, sociedade civil 
e setor produtivo, a realização das reuniões em Belo 
Horizonte, dificultava a efetiva participação da po-
pulação das diversas regiões do Estado nas decisões 
sobre a política ambiental regional, as quais ficavam 
centralizadas na capital.

Ao estabelecer, no Decreto nº 44667/2007, que 
as URCs são, assim como o COPAM, órgãos delibe-
rativos e normativos, composta por vinte membros 
titulares, dos quais 50% são representes do Poder Pú-
blico e 50% representantes da sociedade civil, o Esta-
do propicia a participação mais efetiva dos cidadãos 
locais nas decisões sobre as questões ambientais de 
sua região. 

Concomitantemente ao processo de regionali-
zação, a metodologia de análise dos processos de li-
cenciamento do Estado de Minas Gerais se modifica. 
Passa a ser implantada a denominada AIPRA – Aná-
lise Interdisciplinar dos Processos de Regularização 
Ambiental, pela qual se pretende, por meio da inte-
gração dos profissionais das áreas técnica e jurídica 
das três casas – FEAM, IEF e IGAM, nas SUPRAMs, 
inserir o uso de uma metodologia sistêmica, onde os 
impactos ambientais dos empreendimentos apontados 
nos estudos ambientais5 apresentados ao órgão estadual 
passariam a ser avaliados de forma interdisciplinar.

Com esse propósito, inicia-se um processo de 
implantação de modificações nos aspectos conceitu-
ais, gerenciais e técnico-operacionais, procurando-se 
apontar a necessidade da incorporação de novas pers-

pectivas e procedimentos de análise, a fim de integrar 
os vários aspectos ambientais concernentes à avalia-
ção dos impactos ambientais potenciais ou efetiva-
mente provocados pela instalação ou operação dos 
empreendimentos. 

Por meio da discussão de conceitos, tais como 
multidisciplinaridade, interdisciplinaridade, transdis-
ciplinaridade, visão sistêmica do ambiente, holismo, 
complexidade e sustentabilidade, procura-se inserir 
uma mudança na forma de pensar sobre o ambiente. 

Por meio de mudanças gerenciais, são incorpo-
radas na rotina do escritório, reuniões semanais nas 
SUPRAMs, onde toda a equipe — técnicos, diretores 
e superintendente — discute as táticas e atividades da 
semana vinculadas aos processos em análise ou per-
tinentes à gestão ambiental da região, planeja as vis-
torias, racionaliza as suas viagens, debate problemas 
ou questões ambientais vivenciadas ou de que se teve 
conhecimento, apresenta novas normas ou leis, bem 
como são distribuídos os processos para seus respec-
tivos gestores.

Além disso, passa a haver avaliações e audi-
torias, onde são apresentados os resultados de gestão 
das SUPRAMs, em relação às metas que devem ser 
atingidas, definidas no Acordo de Resultados firmado 
com o governo estadual. 

O Acordo de Resultados, conforme a Lei Esta-
dual 17.600/2008, é um contrato de gestão onde são 
definidos os resultados esperados em cada setor go-
vernamental, os quais são repassados para cada órgão 
e seus respectivos servidores, na forma de metas, as 
quais se atingidas são recompensadas por um conjun-
to de autonomias gerenciais, financeiras e pagamento 
de prêmio por produtividade aos servidores. 

Sob o aspecto técnico-operacional, todos os pro-
cessos de regularização ambiental passam a ser for-
malizados nas respectivas SUPRAMs, os quais devem 
conter as informações necessárias à avaliação dos im-
pactos ambientais do empreendimento (FIGURA 2).

É criada a figura do gestor de processos, res-

5 Conforme Resolução CONAMA nº 237/1997, estudos ambientais “[...] são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambien-
tais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio 
para a análise requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnós-
tico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de risco.” (Res. CONAMA 237/97, art 
1º, inciso III)
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ponsável pela defi nição e gerenciamento da equipe de 
analistas ambientais que deverão fazer a sua análise 
interdisciplinar, organização da vistoria ao empreen-
dimento, solicitação de informações complementares 
necessárias à continuidade da análise do processo e 
elaboração do Parecer Único (PU), que será encami-
nhado à URC, para deferimento ou indeferimento da 
licença solicitada, os quais passam a ser executados e 
elaborados de forma integrada, inclusive com a ava-
liação jurídica, desde o início da análise do processo.

Buscando-se a efetivação dessas mudanças es-
truturais e sua internalização, os servidores das SU-
PRAMs passam, a partir de 2006, por intenso progra-
ma de capacitação e treinamento,

[...] visando a integração das ações e traba-
lhos, construção de conceitos, nivelamento de 
conhecimentos, quebra de paradigmas — para 
viabilizar o sistema interdisciplinar de ação 
— e a construção e instituição de normas e 
procedimentos com o intuito de acelerar, sem 
perda de qualidade dos estudos e análises, o 
licenciamento ambiental no Estado. (PAULA, 
2007, p. 19-20)

Essa provocação em direção ao novo, essa per-
turbação do instituído, do aceito, no entanto, incomo-
da, produz reações de negação e rejeição, ao mesmo 
tempo em que traz novas iniciativas, produz inquieta-
ções sobre diferentes formas de se entender, analisar 
o ambiente e interagir com os setores envolvidos na 
regularização ambiental dos empreendimentos, crian-
do confl itos e questionamentos diferenciados, como 
poderá ser observado a seguir.

CONFLITOS ENTRE NOVOS E VELHOS PARADIGMAS

A fragmentação da análise dos processos de 
licenciamento ambiental está relacionada com a con-
cepção de conhecimento, dominante desde o século 
XVI, que buscava a revelação de leis que regem os 
fenômenos e o estabelecimento de verdades, por meio 
de quatro grandes princípios: o da ordem, que rege a 
natureza e o mundo, visto como uma máquina per-
feita, cujo conhecimento pleno permitiria a previsão 
dos conhecimentos futuros; o da separação, que leva 
à especialização das disciplinas e à sua falta de inte-
gração; o da redução, de onde por meio das partes se 
poderia chegar ao conhecimento do todo; e, o da lógi-

FIGURA 2: Abordagem interdisciplinar da análise dos processos de regularização ambiental 
efetuada pelas diferentes instituições vinculadas à SEMAD, após implantação da AIPRA.

Autor: Gelze Serrat de S. C. Rodrigues, 2010.

 

 

 



Sociedade & Natureza, Uberlândia, 22 (2): 267-282, ago. 2010

A análise interdisciplinar de processos de Licenciamento Ambiental no estado de Minas Gerais: conflitos entre velhos e novos paradigmas
Gelze Serrat de Souza Campos Rodrigues

274

ca dedutivo-reducionista clássica, pela qual qualquer 
contradição deveria ser eliminada. 

É certo que tais procedimentos possibilitaram a 
construção de conhecimentos e o acesso a conquistas 
notáveis, contudo são incapazes de tratar e levar ao 
entendimento de certas questões colocadas atualmen-
te pela sociedade contemporânea, como as ambien-
tais. Assim, novas abordagens vão se constituindo, na 
tentativa de integrar a percepção fragmentada da re-
alidade que nos foi legada pelo desenvolvimento das 
ciências modernas.

Uma dessas abordagens é a interdisciplinar, 
a qual pode ser entendida de várias formas, desde a 
simples justaposição de disciplinas (na verdade uma 
multidisciplinaridade) até a fusão de conceitos e pro-
cedimentos (transdisciplinaridade), justamente por 
ser utilizada em espaços diferenciados e com propó-
sitos diferentes. 

Conforme Pombo (2005), o que é interessan-
te ser retido, ao invés de procurar uma conceituação 
fechada, é que nessas novas abordagens, sejam elas 
a multi, a inter ou a transdisciplinaridade, o que se 
procura é o rompimento do caráter estanque da disci-
plinarização.

Nesse sentido, temos que a avaliação de impac-
tos ambientais efetuada separadamente nos diferentes 
órgãos técnicos que compõem o SISEMA, apoiava-
se no paradigma da separação das ciências modernas, 
seguindo a lógica de que ao final, somando-se todas 
as análises, obter-se-ia o panorama geral dos efeitos 
derivados das diversas atividades a serem instaladas 
ou em operação sobre o ambiente.

Por meio de uma postura personalista e frag-
mentada de análise, um único técnico, ou técnicos, 
geralmente da mesma área de formação, detinha o 
controle de todas as informações acerca de um deter-
minado processo ou de parte dele, sendo a avaliação 
de impactos ambientais baseada no conhecimento es-
pecífico da sua especialização. 

Considerando-se a expansão do setor sucroal-
cooleiro, na mesorregião do Triângulo Mineiro e Alto 

Paranaíba, e a consequente demanda de solicitação de 
Licenças Prévias, bem como por ser nessa fase onde 
ocorre a avaliação da viabilidade ambiental do em-
preendimento, optou-se por tomar como base exem-
plificativa para demonstração das diferenças entre 
as análises — fragmentada e interdisciplinar — dos 
processos de licenciamento ambiental os Pareceres 
Técnicos e Únicos referentes à Licença Prévia de em-
preendimentos sucroalcooleiros, classes 05 e 065, jul-
gados pelo COPAM Triângulo Mineiro e Alto Parana-
íba, desde a data de sua primeira reunião (11/08/2006) 
até a 67ª Reunião (11/06/2010).

Nesse período, do total de oito processos jul-
gados, conforme QUADRO 2, 06 foram baseados em 
Pareceres Técnicos de processos ainda formalizados 
em Belo Horizonte, no período de transição para o 
novo modelo, e 02 em Pareceres Únicos, formaliza-
dos na SUPRAM, seguindo o modelo interdisciplinar.

Todos os Pareceres Técnicos foram elaborados 
por um único analista ambiental, com formação em 
engenharia química, da FEAM, mas já contando na 
vistoria de 04 empreendimentos com o auxílio de fun-
cionários do IEF. Contudo, em um dos pareceres ob-
serva-se a dificuldade em se conciliar os horários dos 
técnicos das três casas, quando há a afirmação de que

A despeito da orientação de análise em con-
junto das 3 agendas nos processos de licencia-
mento ambiental, foi solicitada a disponibili-
zação de um técnico do IEF e outro do IGAM 
para acompanhamento de vistoria conjunta 
(...). Ressalta-se que esta vistoria em conjunto 
não foi realizada devido a conflitos de agenda-
mento. (SEMAD, Parecer GEDIN nº 07/2008, 
2008, p. 495)

Na análise dos Pareceres Técnicos, constata-se 
que o foco está no processo operacional das usinas, 
nos aspectos relacionados à emissão dos efluentes lí-
quidos, emissões atmosféricas e produção de resíduos 
sólidos decorrentes da atividade industrial e nas res-

6 A DN COPAM 74/2004 estabelece em seu artigo 16, inciso V, que empreendimento classe 05 são aqueles que possuem “grande porte 
e médio potencial poluídos ou médio porte e grande potencial poluidor” e no inciso VI, que empreendimentos classe 06 são aqueles 
que possuem “grande porte e grande potencial poluidor”, sendo que o porte é determinado nas listagens apresesentadas nessa DN, de 
acordo com as características do empreendimento.



Sociedade & Natureza, Uberlândia, 22 (2): 267-282, ago. 2010

A análise interdisciplinar de processos de Licenciamento Ambiental no estado de Minas Gerais: conflitos entre velhos e novos paradigmas
Gelze Serrat de Souza Campos Rodrigues

275

pectivas medidas mitigadoras propostas, condizentes 
com a formação do responsável pelos Pareceres. Con-
tudo, a análise da viabilidade locacional do empreen-
dimento, objetivo principal da licença prévia, exige a 
avaliação dos aspectos bióticos e sócio-econômicos, 
a qual, nesses pareceres, se efetiva a partir de infor-
mações do senso comum e disponibilizadas na mídia. 
Mesmo nos casos onde os estudos ambientais não 
apresentam o diagnóstico da fauna da área onde será 
implantado o empreendimento, esse tema é avaliado 
a partir da inferência nos estudos apresentados por 
outras usinas, como pode ser observado no excerto 
a seguir:

Em relação à fauna, não há qualquer comen-
tário no RCA nesse sentido. Entretanto, os 
aspectos bióticos que constatam dos estudos 
efetuados por outras usinas em seus respecti-
vos licenciamentos ambientais, inclusive EIA/
RIMA, (...) apontam a presença de Lobo-guará 

(Chyscocyon brachyurus). Presença esta ame-
açada segundo reportagem do MGTV do dia 
27-8-2007 relativa ao aumento desses animais 
no cativeiro de Uberaba devido às queimadas 
e acidentes de trânsito na região. Portanto, é 
plausível considerar sua presença também na 
área de influência desse empreendimento. (SE-
MAD, Parecer GEDIN nº 158/2007, 2007, p. 
519)

Outro aspecto importante, é que os Pareceres 
Técnicos não discorrem sobre as condições de con-
servação das Áreas de Preservação Permanente e das 
Reservas Legais, considerando-se ser objeto de com-
petência do IEF.

Em relação ao uso de recursos hídricos, confor-
me relatado nos Pareceres, o procedimento adotado 
era a realização de uma reunião com os técnicos do 
IGAM, os quais emitiam um parecer acerca da dis-
ponibilidade hídrica, considerando o uso pretendido 

Nº Reunião COPAM/
data de realização

Nº do Processo de
Licença Prévia

Empreendimento Modelo de Parecer

37ª
11/10/2007

15925/2006/001/2007 Usina Araguari Ltda. Parecer Técnico – FEAM

38ª
09/11/2007

10314/2006/001/2007
Cabrera Central Energética Açúcar e 
Álcool Ltda.

Parecer Técnico – FEAM

38ª
09/11/2007

2327/2007/001/2007
Cia. Energética de Acúcar e Álcool 
Vale do Tijuco Ltda.

Parecer Técnico – FEAM

38ª
09/11/2007

10203/2006/001/2007 Usina Cerradão Ltda. Parecer Técnico – FEAM

40ª
14/03/2008

12616/2006/001/2007
Usina Tupaciguara Açúcar e Alcool 
Ltda.

Parecer Técnico – FEAM

40ª
14/03/2008

12914/2006/001/2007 Fle Empreendimentos Ltda. Parecer Técnico – FEAM

42ª
11/04/2008

04978/2007/001/2007 Cia. Energética Vale do São Simão Parecer Único – SUPRAM

46ª
08/08/2008

03940/2006/004/2008
Crystalsev Comercio e Represen-
tação Ltda. Santa Vitória Açúcar e 
Álcool S/A.

Parecer Único – SUPRAM

53ª
12/03/2009

04778/2006/001/2007
União Minas Agroindustrial Açúcar e 
Álcool Ltda.

Parecer Técnico – FEAM

QUADRO 2: Pareceres de processos de Licença Prévia de empreendimentos sucroalcooleiros, classes 5/6, 
julgados no COPAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, no período de 11/08/2006 a 11/06/2010.

Autora: Gelze S. S. C. Rodrigues, 2010.
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pelo empreendimento, os outros usos já outorgados e 
a vazão do curso d’água. 

Nos Pareceres Técnicos a análise dos aspectos 
socioeconômicos reduz-se a dois parágrafos, onde 
é salientado que os estudos ambientais se limitam 
a enfatizar os impactos positivos da inserção de tal 
unidade na região, considerando a geração de postos 
de trabalho, aumento da arrecadação de impostos e 
aumento do fluxo do comércio local. Apesar de não 
ser feita referência a dados socioeconômicos dos mu-
nicípios da área de influência do empreendimento ou 
a pesquisas de percepção da sua população em rela-
ção à implantação dos empreendimentos, é mencio-
nado em todos Pareceres Técnicos analisados que 

Entretanto, existe de modo geral um descon-
tentamento da população da região do Triân-
gulo Mineiro, quanto ao crescimento desorde-
nado desta atividade industrial, percebida por 
meio das várias reportagens que vêm sendo 
veiculadas na mídia; existe também a possibi-
lidade de monocultura da cana-de –açúcar na 
região do triângulo [sic], cujos reflexos como 
em qualquer cultura são maléficos ao ambiente 
e a economia do país. (SEMAD, Parecer GE-(SEMAD, Parecer GE-
DIN nº 253/2007, 2007, p. 283)

Concluindo-se, no entanto que 

(...) essas questões fogem ao escopo deste licen-
ciamento, tendo em vista que ao permitir que o 
empreendimento se instale no local, o municí-
pio deveria possuir toda a infra-estrutura em 
termos de vias de acesso, cuja implantação, 
pavimentação ou melhoramento de rodovias 
são objeto de licenciamento específico (...), 
moradias, saúde e educação para o aumento 
da população no período de safra. (IDEM)

Percebe-se, assim, que a disciplinarização e a 
valorização das partes em detrimento do todo, negli-
gencia as relações entre os diversos componentes do 
ambiente, bem como as suas relações com o univer-
so do qual são partes integrantes, sendo incapazes, 
ou parcialmente capazes, de oferecer respostas aos 
questionamentos em relação à avaliação de impactos 

ambientais causados pela implantação dos empreen-
dimentos.

A avaliação de impactos ambientais implica em 
levar em consideração a complexidade dos sistemas 
envolvidos, a multiplicidade de seus componentes 
(físicos, químicos, biológicos, ecológicos, humanos e 
sociais), a não-linearidade dos fenômenos subjacentes 
bem como a estrutura espacial e as diferentes escalas 
espaciais e temporais de suas causas e efeitos.

Tal preocupação pode ser observada nos dois 
Pareceres Únicos analisados, elaborados por equipes 
multidisciplinares, compostas por engenheiros quí-
micos, agrônomos, engenheiro de minas e ambiental, 
geógrafo, biólogo e advogado, o que resulta em uma 
análise mais profunda do conjunto de componentes 
do ambiente e potencialmente possíveis de serem im-
pactados pela implantação do empreendimento, indo 
além da análise dos parâmetros dos efluentes líquidos, 
emissões atmosféricas e resíduos sólidos a serem emi-
tidos pela indústria.

Diferentemente dos Pareceres Técnicos, é apre-
sentado o grau de conservação das Áreas de Preser-
vação Permanente e da Reserva Legal e em relação 
à fauna, são descritas as espécies observadas e pre-
sentes nas listas dos estudos ambientais, sendo que 
quando insuficientes, há a solicitação de estudos mais 
detalhados, conforme descrito a seguir.

Quanto a Fauna realizou-se um estudo prelimi-
nar da fauna local utilizando-se de três grupos 
representativos (répteis, aves e mamíferos). Tal 
estudo destacou a existência de espécies típi-
cas da região, por meio de entrevistas e/ou vi-
sualização, como se segue [...]
[...]
Os efeitos dos impactos sobre a fauna podem 
ser mitigados pela recuperação das matas 
ciliares e pela manutenção das reservas flo-
restais. Vale lembrar que a conservação e re-
cuperação destas áreas ampliará a área de 
deslocamento de algumas espécies (como on-
ças, antas e veados) e fará a conectividade com 
um importante ecossistema que é a mata ciliar 
da represa de São Simão. No entanto, não se 
descarta a necessidade de um monitoramento 
sobre a herpetofauna, mastofauna e ornitofau-
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na local, afim de melhor caracterizar os grupos 
remanescente no ambiente. (SEMAD, Parecer 
Único nº 183115/2008, 2008, p. 14-15)

Em relação aos aspectos socioeconômicos são 
apresentados os dados demográficos e econômicos dos 
municípios das Áreas de Influência Direta e Indireta 
do empreendimento e avaliados os impactos positivos 
e negativos do empreendimento, sendo salientadas 
informações acerca da necessidade da adequabilida-
de da infra-estrutura do município para a recepção da 
mão-de-obra necessária para a instalação e operação 
da indústria, como se pode verificar no trecho abaixo.

Os alojamentos serão instalados na cidade de 
Santa Vitória, em local escolhido em conjunto 
com a Prefeitura Municipal, levando em consi-
deração o planejamento da expansão da cida-
de (Plano Diretor), em terreno onde não haja 
a necessidade de supressão vegetal e de mo-
vimentação excessiva de terra. O local deverá 
ser provido de rede de abastecimento de água, 
rede elétrica, coleta de lixo e que apresente ain-
da, condição para a instalação de fossas sépti-
cas e/ou para a construção de rede de coleta e 
tratamento dos efluentes sanitários. (SEMAD, 
Parecer Único nº 183115/2008, 2008, p. 18)

Dessa forma, percebe-se que a adoção do enfo-
que interdisciplinar, mobilizando em diferentes graus 
de intensidade, técnicos de diferentes áreas do saber, 
propicia a inserção da análise de processos biofísi-
cos e sociais de diferentes ordens de materialidade e 
esferas de racionalidade nos pareceres e a utilização 
de procedimentos mais adequados para a análise dos 
processos de licenciamento ambiental.

Sob outra ótica, Lenoir e Hasni, em 2004, res-
saltam a existência de três lógicas distintas na ado-
ção da interdisciplinaridade, oriundas de três culturas 
diferentes, a francesa, a norte-america e a brasileira. 
A de origem francesa, ou da lógica racional, tem um 
caráter reflexivo e crítico, orientada para a unifica-
ção das disciplinas e a discussão sobre as conexões 
dos saberes científicos. A interdisciplinaridade norte-
americana está focada na lógica instrumental, na “[...] 
busca de respostas operacionais a perguntas feitas 

pela sociedade” (LENOIR e HASNI, 2004, p. 175). 
E, a brasileira, a qual destaca o papel fundamental 
do agente da abordagem interdisciplinar, cuja prática 
estaria baseada em quatro princípios: humildade, co-
erência, expectativa e audácia, que levariam às trocas 
dos saberes e à colaboração. 

Apesar dos autores refletirem sobre as diferen-
tes lógicas subjacentes na perspectiva interdisciplinar, 
nos espaços escolares, acreditamos que a sua reflexão 
possa ser expandida para a compreensão da prática 
interdisciplinar em outros espaços. Nesse contexto, 
verifica-se que a inserção da perspectiva interdiscipli-
nar no SISEMA, segue as três lógicas apresentadas 
por Lenoir e Hasni (2004): uma, relacionada ao sa-
ber, onde há uma busca pela integração das diferen-
tes disciplinas na avaliação dos impactos ambientais 
e abertura de espaços para a discussão de conceitos. 
Outra, vinculada à lógica instrumental, na procura de 
procedimentos que levem à análise interdisciplinar. E, 
a terceira, focada no indivíduo, na atitude interdisci-
plinar que o analista ambiental deve desenvolver, de 
humildade, inquietude e audácia. 

Nessa mesma linha de pensamento, convém 
observar ainda que apesar da interdisciplinaridade 
aparecer como uma categoria aparentemente exclusi-
va do mundo do conhecimento, largamente discutida 
no âmbito acadêmico e escolar, aos poucos ela vai 
sendo incorporada nas práticas e discursos do mundo 
trabalho, principalmente vinculados ao modelo toyo-
tista de produção. Mangini e Mioto (2009) esclare-
cem que nesse modelo 

[...] a interdisciplinaridade é tomada como 
uma atitude de abertura do sujeito individual 
ou coletivo (equipe), disposto à: integração, 
interação, coordenação, colaboração, e à coo-
peração. Além de disposição e abertura, é fun-
damental desenvolver uma postura flexível em 
face das mudanças, das novidades e das dife-
renças. O sujeito interdisciplinar (grifo nosso) 
é um aventureiro que busca ultrapassar as bar-
reiras do conhecimento e inovar, ou seja, ser 
transdisciplinar. (MANGINI e MIOTO, 2009, 
P. 212)

Mais adiante, as autoras ressaltam que
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Com a difusão do conceito de interdisciplina-
ridade, as exigências de trabalho em equipe, 
competência, polivalência, multifuncionalida-
de, desespecialização ganham respaldo acadê-
mico/científico, ou seja, base teórico-metodo-
lógica.” (MANGINI e MIOTO, 2009, p. 212)

Dentro desse contexto, e considerando a im-
pregnação das rotinas de trabalho dos analistas am-
bientais pela visão especialista e linear de análise de 
processos de licenciamento ambiental, executada por 
anos, várias ações foram sendo implementadas pela 
equipe responsável da AIPRA, na SEMAD, com o 
intuito da efetiva implantação do novo modelo, rela-
cionadas à(o):

• Conserva Cultural – mesmo conscientes da 
necessidade de mudar, influências culturais 
conservadoras pesam nos procedimentos da 
equipe, exigindo um constante auto-avaliação, 
no sentido de não permitir que resquícios do 
antigo modelo, a todo momento, aflorem, tur-
vando a proposta e decisão de romper as ve-
lhas estruturas, de mudar;
• Internalização do espírito de equipe – supe-
rar o individualismo que está na raiz mesma 
da cultura nacional é um grande desafio. Além 
disso, é preciso mudar cabeças no sentido da 
valorização da humildade profissional, do res-
peito ao outro, e às opiniões e posições dife-
rentes; da capacidade de ouvir com atenção, 
mesmo discordando do que se diz;
• Firmar a consciência da necessidade de des-
personalização dos processos – vendo-os, sem-
pre como peças de interesse público e objeto de 
análise e decisão técnica integradas;
• Aperfeiçoamento das ferramentas de suporte 
– conferindo maior eficiência ao SIAM, aperfei-
çoando-se os procedimentos e o sistema de comu-
nicação em apoio a Análise Interdisciplinar;
• Melhorar a gestão administrativa – é urgente 
e inadiável a melhoria da área meio do SISE-
MA, eliminando-se ou, pelo menos, reduzindo 
a burocracia que, ainda, muitas vezes emperra 
e entrava atividades e ameaça a eficiência téc-
nico – operacional.

• Treinamento e Capacitação – é preciso que os 
investimentos em capacitação sejam alinhados 
com as necessidades técnicas e operacionais 
das equipes das SUPRAMs, garantindo aos 
profissionais conhecimento para o desenvolvi-
mento de sua atividades;
• Valorização das pessoas – embora esteja-se 
desenvolvendo um novo modelo de trabalho, 
aprimorando ferramentas e criando proce-
dimentos, a valorização das pessoas tem que 
estar em primeiro plano. Afinal, o maior “ca-
pital” das instituições são seus colaboradores;
• Parcerias com o setor Produtivo, Entidades 
de Classes, ONG’s, Universidades e Demais 
Órgãos públicos – é impossível falar em pen-
samento sistêmico, trabalho em rede e inter-
disciplinaridade sem agregar ao processo as 
contribuições e demandas dos públicos exter-
nos que influenciam, direta ou indiretamente,o 
trabalho;
• Melhoria contínua do Processo – garanti-
rá a efetividade desse processo uma vez que 
o dinamismo, a globalização e outros fatores 
externos o influenciam. O processo deverá se 
adequar às pressões que lhe serão impostas;
• Comunicação Interpessoal e Institucional – 
ferramenta básica para o sucesso de qualquer 
projeto. É preciso saber relacionar-se com as 
pessoas e estar informados sobre as questões 
mais relevantes da instituição, pois o trabalho 
depende direta ou indiretamente desses fatores;
• Estabelecimento de Redes – as rede de coope-
ração e troca de experiência entre as Superin-
tendências Regionais de Meio Ambiente, é fer-
ramenta importante para troca de experiências 
e melhoria constante do processo;
• Compartilhamento de Objetivos – os obje-
tivos da instituição têm de ser conhecidos e 
internalizados, por todos, para que todos os 
esforços realizados dentro dela sejam direcio-
nados para seus objetivos comuns;
• Pensamento Sistêmico – assim como a natu-
reza, é preciso entender as inter-relações exis-
tentes ao redor e perceber que a harmonia só 
existe, como ocorre na da natureza, quando to-
dos os elementos estão interligados.
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(SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL DE MINAS GERAIS, s/ data, p. 27 a 29)

Ao mesmo tempo deve-se ressaltar que a pro-
posição de um novo olhar, de uma nova postura e da 
adoção de um novo modelo de análise implicam em 
modificações de ordem estrutural, como as que ocor-
reram a partir da regionalização da SEMAD e da im-
plantação da AIPRA, mas também em mudanças de 
ordem cognitiva e psicológica dos atores participan-
tes desse processo.

A prática interdisciplinar exige, de fato, o re-
corte do objeto analisado por meio da ação conjunta 
e permanente de profissionais vinculados a diferentes 
disciplinas especializadas. Prática viável, mas difícil, 
constrangedora, desconfortável, já que obriga a com-
preender, avaliar, aceitar ou rejeitar procedimentos 
diferentes daqueles empregados na própria disciplina 
e muitas vezes não familiares. 

Ao mesmo tempo, como ressalta Fazenda 
(2008, 2006), consonante com a perspectiva brasilei-
ra de interdisciplinaridade, a abordagem interdiscipli-
nar demanda a adoção por parte do indivíduo de uma 
atitude interdisciplinar, atitude essa caracterizada pela 
flexibilidade, solidariedade e cooperação. Assim, no 
trabalho interdisciplinar e, portanto, em equipe, um 
dos principais pressupostos é o diálogo. 

Diálogo que, no presente caso, deve promover 
a aproximação e a articulação das diversas especia-
lidades no sentido do aprofundamento do entendi-
mento dos potenciais ou efetivos impactos ambien-
tais causados pelo empreendimento em análise, bem 
como da determinação das medidas a serem adotadas 
para a manutenção ou recuperação do equilíbrio de 
um ambiente.

Tudo isso demanda tempo. Tempo para incor-
poração de novos conceitos e rotinas de trabalho, 
tempo para possibilitar a interlocução dos técnicos e 
para a compreensão das especificidades dos diferentes 
empreendimentos, tempo para a avaliação integrada 
dos impactos ambientais, o que contraditoriamente se 
contrapõe às exigências temporais de concessão das 
licenças por parte dos empreendedores.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

É inegável que o modelo cartesiano, fragmen-
tado, atomístico e disciplinar de análise de processos 
de licenciamento ambiental não responde as questões 
intrínsecas relacionadas à temática ambiental. Contu-
do, também é indiscutível que esse antigo modelo per-
mitiu o alicerçamento de uma política ambiental esta-
dual, com o desenvolvimento da legislação ambiental 
mineira e criação dos órgãos ambientais, traduzida na 
constituição do seu Sistema Estadual de Meio Am-
biente e Recursos Hídricos – SISEMA. Proporcionou, 
ao mesmo tempo, a constituição de um corpo técnico 
e um conhecimento ambiental rico sobre o Estado, 
que culminaram no desenvolvimento de parâmetros 
técnicos e deliberações normativas seguidas até hoje.

O processo de regionalização teve como objeti-
vos descentralizar a tomada de decisão, agilizar e des-
burocratizar o processo de licenciamento ambiental e 
promover oportunidades de participação dos diversos 
atores que desempenham os mais variados papéis na 
construção de uma política pública de meio ambiente. 

Em relação à implantação da análise interdisci-
plinar dos processos de licenciamento, de acordo com 
documento produzido pela SEMAD, o que o SISE-
MA pretendia era

[...] criar em seu corpo técnico [...] uma cultu-
ra de flexibilidade mental e operacional, uma 
postura permanente de curiosidade e investi-
gação em busca do melhor modo de realizar 
o seu trabalho e de atender os interesses dos 
empreendedores, que precisam regularizar 
suas atividades, e os interesses da população, 
sintetizados no seu direito constitucional a um 
meio ambiente de qualidade. (SEMAD, s/ data, 
p. 5/6)

De fato a implantação tanto da regionalização 
como da análise interdisciplinar teve o grande mérito 
de descentralizar a análise dos pedidos de licencia-
mento, dar celeridade à análise dos processos e à con-
cessão das licenças, permitir uma maior participação 
de outros atores na discussão da política ambiental 
estadual e promover a interlocução dos técnicos de 
diferentes áreas, mesmo que muitas vezes de modo 
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superficial. Entretanto, contraditoriamente, impôs a 
mesma lógica produtivista das corporações privadas, 
regulando o trabalho técnico por meio da aceleração 
de suas rotinas, estabelecimento de metas relaciona-
das ao número de pareceres de processos de licencia-
mento que devem ser encaminhados para julgamento 
no COPAM e imposição de procedimentos ainda não 
absorvidos integralmente pelos técnicos.

Associadamente, os baixos salários recebidos 
pelos servidores, estimulam a evasão dos profissio-
nais já capacitados pela AIPRA, em direção a outras 
oportunidades no mercado de trabalho, sendo subs-
tituídos por outros profissionais, muitas vezes sem 
a visão interdisciplinar e sem passarem por um pro-
cesso de qualificação voltado para a sua utilização. 
Tudo isso acaba se constituindo em um grande revés 
ao novo modelo implantado.

Outra questão que se coloca é que apesar da 
investigação das questões ambientais implicar na ne-
cessidade do enfoque interdisciplinar, mobilizando 
em diferentes graus de intensidade diversas áreas de 
conhecimento, em alguns casos, como bem observa 
Leff (2002), a interdisciplinaridade ao integrar pro-
cessos de diferentes naturezas — biológica, física, 
social e econômica — pode também cair em um redu-
cionismo de análise, caso essas interlocuções sejam 
feitas de modo inadequado.

Assim, apesar do enfoque interdisciplinar ser 
enriquecedor e mesmo necessário à análise dos pro-
cessos de licenciamento, completando a percepção 
dos fenômenos e revelando as suas interrelações, a 
especificidade da formação de cada profissional não 
deve ser diluída ou reduzida, a ponto de se pensar que 
qualquer técnico possa analisar temas de qualquer na-
tureza, ou de que a flexibilidade e abertura a novos 
conhecimentos lhe promoverão a formação suficiente 
para assumir as competências profissionais de áreas 
de conhecimento diversas da sua.

O autêntico trabalho interdisciplinar, assim,se 
dá a partir do momento que técnicas e métodos das 
várias áreas de conhecimento se abrem para a interlo-
cução e para a formulação de novos procedimentos de 
análise, o que foi propiciado pelo AIPRA, mas tam-
bém demanda discussão, reflexão, tempo, reunião de 
profissionais capazes de dialogar sobre a problemáti-
ca apresentada e dispostos a colaborar. O seu início já 

foi despontado, contudo consideramos que para sua 
consolidação e manutenção, várias ações são neces-
sárias, tais como:

a) a continuidade das capacitações dos servi-
dores, tendo em vista a mudança do quadro de 
funcionários desde 2006, e a necessidade da 
contínua discussão conceitual e procedimental 
relacionada à interdisciplinaridade;
b) a ampliação do quadro de analistas ambien-
tais, responsáveis pela avaliação dos processos 
de licenciamento ambiental, em algumas SU-
PRAMs, considerando a demanda de licenças 
ambientais, tendo em vista que as exigências 
temporais dos empreendedores é diversa da 
exigência temporal de uma análise interdisci-
plinar;
c) a escolha como gestor de processos de servi-
dores que tenham incorporado o espírito inter-
disciplinar, ou seja, que consigam integrar as 
várias contribuições dos diversos profissionais 
que compõem a equipe, bem como auxiliar o 
seu processo de diálogo. 
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